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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  – VERBAS
SALARIAIS  – GRATIFICAÇÃO  DE  INCENTIVO  À
PRODUÇÃO – EXEGESE  DA LEI  ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO  DE  VIEIRÓPOLIS  – NORMA  DE
EFICÁCIA  PLENA  – NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO – ÔNUS DA EDILIDADE – ART. 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  –
PRECEDENTES  DESTA CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  – PROVIMENTO  PARCIAL
DA APELAÇÃO.

Compete ao empregador produzir provas capazes de
elidir  a  presunção  de  veracidade  existente  em favor
dos servidores, que buscam o recebimento das verbas
salariais  não  pagas,  levando-se  em  conta  que  a
alegação  de  pagamento  de  verbas  trabalhistas
representa fato extintivo de direito. Inteligência do art.
333, II do Código de Processo Civil.

Havendo previsão legal acerca da vantagem pleiteada,
devidamente normatizada e suficiente para especificar
as situações de ocorrência da gratificação no município
demandado,  há plena possibilidade de percepção da
vantagem pleiteada.

Art. 159- O Município concederá gratificação mensal ao
professor  que  estiver  em  sala  de  aula,  a  título  de
incentivo à produção, em percentual correspondente a
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  que  recebe  esse
profissional.” (Lei Orgânica do Município de Vieirópolis-
PB)

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francineide Soares da
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Silva  Oliveira  em  face  de  sentença  (fls.  37/38)  prolatada  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  da
Comarca de Sousa, nos autos da Ação de Cobrança proposta contra o Município de
Vierópolis. 

Aduz a autora ser funcionária pública do Município de Vieirópolis, exercendo
o cargo de Professor, com atividades em uma das escolas da edilidade. 

Afirma,  ainda,  que  alguns  direitos  inerentes  ao  cargo  não  foram  pagos,
pleiteando, assim, o pagamento retroativo das parcelas devidas a título de gratificação
mensal  dos professores  que laborarem em sala  de  aula,  prevista  no  art.  159 da Lei
Orgânica do Município. 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que
o  dispositivo  da  Lei  Orgânica  Municipal  que  se  funda  o  pleito  autoral  teria  apenas
destinação programático-mandamental, não tendo o condão de determinar o pagamento
de vantagem patrimonial. 

No  mais,  condenou  a  autora  às  custas  processuais,  bem  como  aos
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, que
ficaram suspensos em razão da gratuidade processual anteriormente concedida.

Inconformada com a decisão exarada no 1º grau, a apelante  sustenta ter
rdemonstrado o exercício do labor em sala de aula, bem como que a Lei Orgânica é
instrumento hábil a conceder a vantagem pleiteada. Por conseguinte, colaciona alguns
julgados desta Corte que fortificam a sua pretensão.

Desta  feita,  pugna  pela  procedência  de  seu  pleito,  com  a  reforma  da
sentença prolatada, fls. 41/45. 

Intimada a autora/apelada para apresentar as contrarrazões, manifestou-se
pelo desprovimento do recurso, fls. 48/62.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do feito sem
manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  público  que  torne  necessária  a
intervenção ministerial, fls. 77/78.

É o relatório.

DECIDO.

Conforme  relatado,  a  demanda  fora  proposta  pela  parte  autora  com  o
objetivo de cobrar valores relativos à gratificação inerente ao cargo de professora por ela
exercido.

No caso em tela, a parte autora apelante demonstrou seu vínculo trabalhista
com o Município, bem como que exerce o cargo de professora, fazendo jus, portanto, ao
adicional em comento, salientando-se que se trata de verba com a finalidade de incentivar
à produção ao professor que estiver em sala de aula.
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Como  é  cediço,  o  Poder  Público  tem  a  obrigação  constitucional  de
remunerar seus servidores, ativos e inativos, honrar o pagamento relativo a serviços que
usufruiu ou bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento ilícito.

Da análise do caso em disceptação, verifico que a Lei Orgânica do Município
de Vieirópolis, em seu art. 159, prevê o pagamento de gratificação de incentivo.

 Vejamos:

Art. 159 - O Município concederá gratificação mensal ao professor que
estiver em sala de aula, a título de incentivo à produção, em percentual
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do que recebe esse
profissional.

Com efeito,  o  dispositivo  acima transcrito,  assegura aos professores que
exercem as atividades em sala de aula uma gratificação com acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento) na remuneração, conforme afirmado pela apelante na sua inicial.

Logo, existindo previsão legal acerca da vantagem perseguida devidamente
normatizada  e  suficiente  para  especificar  as  situações  de  ocorrência  no  município
demandado, há plena possibilidade na percepção do adicional pleiteado. 

Todavia, ressalto que em 13/08/2010, foi publicada a Emenda à Lei Orgânica
nº 003/2010 (fls.20), que revogou o dispositivo legal em referência. 

Assim,  a servidora  só  tem direito  à  citada gratificação até  esse período,
respeitada a prescrição quinquenal. 

A Terceira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça já decidiu caso
idêntico ao em análise, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PROFESSORA  MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO  DE  INCENTIVO  À
PRODUÇÃO  PREVISTA  NO  ART.  159  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO.  REVOGAÇÃO  DO  REFERIDO  DISPOSITIVO  PELA
EMENDA Nº 003/2010. OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO ATÉ O MÊS DE
AGOSTO DE 2010. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO QUANTO AO
FATO  IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA.  NÃO
DESINCUMBÊNCIA. ART. 333, II, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL.
Cabe  ao  Ente  Municipal  a  produção  de  prova  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito dos servidores, em face à natural e
evidente fragilidade probatória destes, a teor do que dispõe o art. 333,
inciso  II  do  CPC.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017801820128150371,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. Em 14-10-2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL. VERBAS SALARIAIS. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE
EM SALA DE AULA. EXEGESE DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
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VIEIRÓPOLIS. NORMA DE EFICÁCIA PLENA. NÃO COMPROVAÇÃO
DO PAGAMENTO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO APELATÓRIO. - Levando-se em conta que a alegação de
pagamento de verbas trabalhistas representa fato extintivo de direito,
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a presunção
de  veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o
recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II
do  Código  de  Processo  Civil.  -  Existindo  previsão  legal  acerca  da
vantagem  perseguida  devidamente  normatizada  e  suficiente  para
especificar  as  situações  de  ocorrência  da  gratificação  no  município
demandado,  há  plena  possibilidade  de  percepção  da  vantagem
pleiteada.  "-  Art.  159-  O Município concederá gratificação mensal  ao
professor que estiver em sala de aula, a título de incentivo à produção,
em percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do que
recebe esse profissional."  (Lei  Orgânica do Município de Vieirópoles-
PB). &shy;- "Incumbe à parte diligenciar a juntada de prova, quando a
mesma  se  encontra  em  seus  próprios  arquivos.  (AC  nº
023.2004.000510-2/001 ¿ Des 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00013012520128150371, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO 
PORTO , j. em 05-10-2015) 

Ademais,  face  ao  disposto  no  art.  333,  II,  do  CPC,  deslocou  o  ente
promovido para si o ônus probante, dele não se desvencilhando, de modo que, não tendo
a edilidade comprovado que pagou a verba pretendida, devida a condenação, devendo a
sentença ser reformada.

Segue entendimento desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  Público  Municipal.
Pagamento  de  GRATIFICAÇÃO  por  exercício  em  sala  de  aula.
EXEGESE  DA LEI  ORGÂNICA DO  MUNICÍPIO  DE  VIEIRÓPOLIS.
REVOGAÇÃO.  PAGAMENTO  DO  PERÍODO  NÃO  ATINGIDO  PELA
PRESCRIÇÃO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  QUITAÇÃO.  ÔNUS  DA
PROVA DA EDILIDADE.  Reforma  da  sentença.  PROVIMENTO  DO
APELO. - É ônus do Ente Público comprovar que pagou a verba salarial
ao  seu  servidor,  devendo  ser  afastada  a  supremacia  do  interesse
público, pois não se pode transferir o ônus de produzir prova negativa à
Apelante,  para  se  beneficiar  da  dificuldade,  ou  mesmo  da
impossibilidade,  da  produção  dessa  prova.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº00013021020128150371,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j.
em 15-10-2015) 

No mesmo sentido, colaciono aresto do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
SALÁRIOS  ATRASADOS.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DÍVIDA
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RECONHECIDA  NAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  INEXISTÊNCIA  DA  DÍVIDA.
COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO DEVEDOR. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.Nos termos do art. 333, I e II, do CPC, uma vez demonstrado pelo
autor o fato constitutivo de seu alegado direito,  compete ao devedor
provar os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos deste direito.
[...]  3. Agravo regimental não provido.” (STJ . AgRg no AREsp 13040 /
PI. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J . em 27/09/2011 )

Neste sentido, diante dos fatos documentados e das regras legais referidas,
entendo ser devido à autora as parcelas da gratificação perseguida, mormente porque a
edilidade deixou de apresentar prova de a professora/apelante não estar em atividade de
sala de aula.

Por  estas  razões,  com  respaldo  no  artigo  557,  §1º  –  A,  do  Código  de
Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL à súplica apelatória da demandante, para
condenar o Município demandado ao pagamento retroativo da gratificação pretendida,
respeitada a prescrição quinquenal, até agosto de 2010, nos exatos termos do art. 159, da
Lei Orgânica do Município de Vieirópolis.

Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei
n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela
Lei n. 11.960, de 30.6.2009). Correção monetária, a contar de cada parcela devida, pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base nos “índices
de remuneração básica da caderneta de poupança”1 até o dia  25.03.15, marco após  o
qual,  os créditos deverão ser  corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor  Amplo
Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF nas ADIs
4357 e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos. 

Ante  o  acolhimento  parcial  do  pleito,  em que a  autora  decaiu  em parte
mínima, ao vencido, fixo o pagamento dos honorários advocatícios 15% sobre o valor da
condenação, com base no art. 20 do CPC. Sem custas,  com base no art. 29 da Lei de
Custas.

P. I. 

João Pessoa, 2 de fevereiro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/4

1 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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